
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 87/2023

Data: 17/07/2023 - Página 1 de 1

Matéria/ Ementa:
Projeto  de  Lei  nº  87/2023  que  “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  CELEBRAR

CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relatório:
Visa  o  presente  Projeto  de  lei,  de  iniciativa  do  Poder  Executivo,  autorização  legislativa  para

celebrar  convênio  para  fornecimento  de  transporte  para  os  alunos  da  rede  pública  de  Ensino  do
Município de Serafina Corrêa que residem na localidade de Linha 9ª – Moreira César,  área político-
administrativa pertencente ao Município de União da Serra.

Em termos breves, os alunos que residem na Linha 9ª – Moreira César optam por frequentar
escolas Municipais de Serafina Corrêa, pois exige menor deslocamento em relação a área urbana de
União  da  Serra.  Ademais  o  transporte  escolar  Municipal  já  percorre  um  trajeto  próximo  a  esta
localidade, sendo que, uma vez firmado o convênio objeto deste projeto, será possível também adentrar
em território uniserrano.

Através do convênio a ser firmado, poderá o Município de Serafina adentrar no território de União
da Serra para fornecer o transporte aos alunos, permitindo um embarque mais seguro e cômodo a eles.

A legalidade/constitucionalidade deve ser objeto de estudo da Comissão de Constituição e Justiça,
as  despesas  encontram  respaldo  na  Lei  Orçamentária  Anual,  de  acordo  com  parecer  emitido  pelo
Contador do Poder Executivo, as informações atuais são insuficientes para estimar os novos gastos com
o transporte público, no entanto, as despesas são irrelevantes para impactar as metas fiscais do exercício
corrente,  além  disso,  o  município  passará  a  ter  incremento  de  recursos  na  mesma  proporção  do
aumento dos alunos transportados.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei .

Ver. Lídio Oldoni
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Eleandro Moreschi
Presidente
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